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PROJETO DE LEIN°3,2 00 /2020.

Ementa: |Institui a Campanha "Junho
Violeta", em alusdao ao Dia Mundial de
Conscientizacao da Violéncia contra a
2N20 Pessoa Idosa, no ambito do Municipio de
Igarassu e da outras providéncias.

P

gsidente da C.?ﬁf Iga.

Art. 1° - Fica instituida no municipio de Igarassu a campanha "Junho Violeta", a ser
realizada anualmente durante o més de junho, com o objetivo de desenvolver
agdes de mobilizagédo, sensibilizagdo e conscientizagdo da populagdo, no dmbito
do municipio de Igarassu, sobre todos os tipos de violéncia contra as pessoas
idosas.

Paragrafo unico - A campanha Junho Violeta tera como simbolo um lago de cor
violeta.

Art. 2° - O evento ora instituido podera integrar o Calendario Oficial de Eventos do
Municipio de Igarassu.

Art. 3° - A campanha "Junho Violeta" podera ser desenvolvida no &mbito das
unidades publicas municipais de saude, como, academias da cidade, centro dos
idosos, postos de saude, unidade hospitalar, clinicas e policlinicas durante o més
de junho, através da realizacdo de palestras, debates e exibicdo de filmes para
todos os usuarios da rede municipal de saude.

Art. 4° - A campanha “Junho Violeta” podera, ainda, ser desenvolvida, também,
nas escolas municipais, durante o periodo de aula dos més de junho, através da
realizagéo de palestras, debates e exibicao de filmes para pais e alunos da rede
escolar, aléem da promogao de concursos de redacdo e de desenhos, e outras
praticas pedagdgicas destinadas aos alunos.

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Igarassu, em 16 de junho de 2020.
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JUSTIFICATIVA

A campanha ‘JUNHO VIOLETA” criada através do Projeto de Lei
apresentado por esta Vereadora que abaixo subscreve para deliberagdo plenaria é
uma alusdo ao Dia Mundial de Conscientizagdo da Violéncia contra a Pessoa
Idosa, no dmbito do municipio de Igarassu.

O Dia Mundial de Conscientizagdo da Violéncia contra a pessoa idosa foi
instituido para o dia 15 de junho pela Organizagao das Nagdes Unidas (ONU), no
ano de 2006.

Assim, a campanha apresentada neste Projeto de Lei tem o intuito de no
més de junho sejam desenvolvidas atividades de mobilizagao, informacéo,
conscientizagéo da populagéo, promogéo do debate sobre todo o tipo de violéncia
sofrida pela pessoa idosa, para com isso diminuir e acabar a violéncia, fato este
que € uma crescente no nosso pais. No conjunto de atividades realizadas, soma-se
as mesmas o lago de cor violeta com simbolo da luta contra a violéncia ao idoso.

De acordo com informagdo do Ministério da Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos do Governo Federal, “As violagbes mais constatadas sao
negligéncias (38%), violéncia psicolégica (humilhagédo, hostilizagao, xingamentos
etc) com 26,5%, seguido de abuso financeiro e econémico/violéncia patrimonial
que envolve, por exemplo, retengéo de salério e destruicido de bens com 19,9%
das situagdes. A quarta maior recorréncia se refere a violéncia fisica, 12,6%.”

Portanto, revela-se de extrema importancia a instituicdo da campanha Junho
Violeta com maneira de combate a violéncia a pessoa idosa, garantindo-lhe a
dignidade, o respeito, a cidadania, o respeito.
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